PROJETO DE RESOLUCAO Ne |, DE 2005
(Do Sr. ANTONIO CARLOS BISCAIA)

Altera os artigos 52, 1, 139, IV e VI, 152,
§ 1° Il, e 157, 88 1° e 2° do Regimento
Interno, dispondo sobre a forma de contagem
dos prazos das comissfes para se pronunciar
sobre matéria em regime de urgéncia.

A Camara dos Deputados resolve:

Art. 1° Os artigos 52, I, 139, IV e VI, 152, § 1° Il, e 157, 88
1° e 2° do Regimento Interno da Camara dos Deputados passam a vigorar com
as alteracdes seguintes:

“Art. 52. (...)

| — duas sessbes, quando se tratar de matéria em regime de
urgéncia;

IV — a remessa de processo distribuido a mais de uma
comissdo serd feita diretamente de uma a outra, na ordem
em que tiverem de se manifestar, com 0s necessarios
registros de acompanhamento, salvo quando se tratar de
matéria em regime de urgéncia, quando sera observado o
procedimento previsto no inciso VI;

VI — a proposicdo em regime de urgéncia devera ser
apreciada ao mesmo tempo pelas comissdes incumbidas



apenas do exame de mérito, devendo o respectivo processo,
apos, ser encaminhado a Comissdao de Financas e
Tributacéo, se for o caso, e a Comissédo de Constituicdo e
Justica e de Cidadania, para pronunciamento sobre o0s
aspectos de suas respectivas competéncias;

Art. 157. Aprovado o requerimento de urgéncia, entrara a
matéria na Ordem do Dia da sessao imediata, salvo na
hipétese do § 1°.

8§ 1° Nao havendo parecer sobre a matéria, a Presidéncia
dard ciéncia da aprovacdo do requerimento as comissdes
competentes, contando-se a partir dai os prazos para o0s
respectivos pronunciamentos, observado o disposto no art.
139, VI.

§ 2° Esgotados os prazos referidos no 8§ 1°, a proposicéo
serd incluida na Ordem do Dia para imediata discusséo e
votacdo, com ou sem os pareceres das comissoes, devendo,
nessa ultima hipotese, ser designados relatores individuais
para proferir oS pareceres, na mesma Sessdo ou, a seu
pedido, na seguinte, em substituicdo as comissoes.

Art. 2° Esta resolucdo entra em vigor na data de sua
publicacéo.

JUSTIFICACAO

O projeto de resolugcdo que estamos apresentando visa
solucionar um dos problemas apontados inUmeras vezes pelos membros da
Comissédo de Constituicdo e Justica e de Cidadania como prejudiciais ao exame
de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa de proposicdes que
tramitam em regime de urgéncia na Casa: a auséncia, no processo, do parecer e



das eventuais emendas e substitutivos propostos pelas demais comissdes
competentes para se manifestar sobre a matéria.

Todos sabemos que as alteragbes propostas pelas
comissbes de mérito as proposicdes sao freqlientes e, se assumem a forma de
substitutivo, chegam a ter preferéncia sobre o texto original quando da respectiva
votacdo em Plenério. Tais alteracfes, entretanto, no caso de matéria que tramita
em regime de urgéncia, acabam escapando ao juizo da Comisséo de Constituicdo
e Justica e de Cidadania, que s6 tem a oportunidade de se manifestar em relacéo
ao texto original, jA que o prazo para o pronunciamento de todas as comissdes
incluidas no despacho de distribuicdo da matéria € contado simultaneamente.

O resultado disso é que, pelas regras atuais do regime de
urgéncia, praticamente se torna letra morta a norma inscrita no art. 32, inciso 1V,
letra a, do Regimento Interno, que da competéncia a referida comissédo para
examinar todos os “projetos, emendas ou substitutivos sujeitos a apreciacao da
Camara ou de suas comissdes”. Ademais, o exame feito em relagdo apenas ao
projeto original torna-se praticamente inécuo quando o que é objeto de
deliberagédo no Plenario sédo substitutivos ou emendas pontuais das comissées de

mérito que alteram significativamente o respectivo texto.

O problema ndo ocorre s6 em relacdo a Comissao de
Constituicdo e Justica e de Cidadania: também a Comissdo de Financas e
Tributac&o perde, no caso de regime de urgéncia, o controle que regimentalmente
deveria exercer em relacdo a adequacéo financeira e orcamentaria das emendas
propostas pelas comissfes de meérito, ficando também adstrita exclusivamente ao
exame da proposigéo original.

Visando resolver o problema apontado sem descaracterizar
o0 regime de urgéncia, o texto do anteprojeto, por um lado, reduz o prazo
atualmente previsto para a deliberagdo pelas comissdes — de cinco para duas
sessOes — e, por outro, determina que a contagem em conjunto seja observada
apenas em relacdo as comissdes competentes para o exame de mérito, deixando
que a CFT, se for o caso, e a CCJC venham a se pronunciar subsequentemente,
cada uma a sua vez, em igual prazo.

Parece-nos que a alteragdo proposta, embora preservando
a celeridade de tramitacao que caracteriza o regime de urgéncia, resgata para as
Comissoes de Constituicao e Justica e de Cidadania e de Financas e Tributacdo a



oportunidade de se manifestar efetivamente sobre toda a matéria que devera ser
objeto de deliberacdo do Plenéario, exercendo os indispensaveis controles de
admissibilidade juridico-constitucional e de compatibilidade financeiro-
or¢camentdria das proposi¢cdes que possam vir a ser aprovadas pela Casa.

Este o projeto de resolucdo que submetemos a
consideragao de nossos ilustres Pares nesta Casa.

Sala da Comissao, em de abril de 2005.

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA
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